8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 15.04.2025

PROJETO DE RESOLUÇÃO 112/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convidar aqui, o nosso querido Deputado Cirone Deiró para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Projeto de Resolução 112/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Convoca Sessão Itinerante Legislativa Extraordinária e transfere a sede do Poder Legislativo para o município de Cacoal durante a 4ª CAFECAU.”.
Nessa solicitação à Mesa Diretora foi a pedido do Deputado Cirone Deiró e Deputado Cássio Gois, para que possamos ter, pela primeira vez na história, uma Sessão da Assembleia Legislativa na cidade de Cacoal, dando oportunidade aos cacoalenses, às pessoas da região, dos municípios da região do Café, a participar da Sessão Itinerante dos trabalhos dos deputados estaduais da Assembleia Legislativa. 
O projeto é constitucional, com boa redação e dentro das técnicas legislativas. O nosso parecer é favorável.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputado Cirone Deiró. Algum deputado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

